
Estado do Rio de Janeiro 

Camara Municipal de ltaguai 

A Cll.1.uJtA 1íl71 ~ I.JIPAL :lE IT.ü.GUA1, pelos seus re11resentéi!!, 

tea lecais, .Decreta e eu, Sanciono a seguinte lei. 

E I nS> 704 

C'ne C:.a dcnomint;.o.ção a loera­

ãouro publico e outi--as pr.2. 

vidências. 

~Tt. 1- - O ;or-radouro !:1 . ic~ conhecido por Run. 51, que inicia 

na :.st~"'aà.a A.ri :?arr eiras e termina na Rua 17, próximo 

ao Valão, loc~lizado no Loteamento Bairro do mgenho, 

l~ distr ito des ~e --unicí-·üo, :;}as::a dc._ ... n inar-!2le RITA 

!..rt. 2 L - O 'Je~artamento de Obras do. 1~unici:paliclaJ.e tom<:U'á e.a ... -
providências necessárias para aquisição e colocação -

das placas indicativas. 

Art. 32 - A presente lei entrará em vieor na data de sua ~ubli­

cação. Revo~a.ndo-se as disposições em contrário . 

GAB- iSTE Dü PTt':FEITO ~ 1.TJ"'"I0I?AL D.L. I"rAGUA1' o5 -o~ . { t . 
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